
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 046/2022 DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 011/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2022 DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 011/2022

Processo administrativo nº 797/2022

 

O Prefeito Municipal de LAJES/RN, no uso de suas atribuições legais vem através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES, faz publicar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO, a seguir:

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES/RN, E A UNO TELECOM LTDA.

 

OBJETO: O presente aditivo é a CELEBRAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO DE 12% DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2022, REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PROVEDORA DE CONEXÃO DE INTERNET, NA MODALIDADE BANDA LARGA DO TIPO
FIBRA OPTICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL QUE UTILIZAM SERVIÇOS DEPENDENTES DE ACESSO À REDE MUNDIAL DE
COMPUTADORES DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA, PRESTADOS PELA
EMPRESA UNO TELECOM LTDA e foram previamente definidos através do procedimento
licitatório supracitado que se vinculam ao Contrato Administrativo nº 046/2022.

 

FAVORECIDO: UNO TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº , estabelecida a Praça Manuel
Januário Cabral, nº 28, Centro, Lajes/RN – CEP: , sendo representada por BARTOLOMEU M.
JÚNIOR, inscrito no CPF sob o n° .

 

VIGÊNCIA: Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será
prorrogado contado, a partir de 02 de agosto de 2022 até 01 de agosto de 2023.
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DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentado no inciso art. 57, II, §4º, e art. 65 da Lei nº , bem como,
que vincula-se ao contrato em tela.

 

Lajes/RN, 02 de agosto de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

UNO Telecom LTDA

CNPJ:

 

BARTOLOMEU M. JÚNIOR

 

CPF sob o n°

Contratada


